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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2026
Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato
167/2025, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul e empresa Vile Construções e Reformas
Ltda.

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, CNPJ 10.637.926/0001-46, sediado
na Rua General Osório, 348, Bairro Centro, na cidade de Bento Gonçalves ? RS, CEP
95.700-086, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela
Ordenadora de Despesas da Reitoria do IFRS, Sra. Tatiana Weber, tendo em vista o contrato
firmado na data de 18 de novembro de 2025, com a Vile Construções e Reformas Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.548.384/0001-05, sediada na Avenida Ernani do Amaral
Peixoto, nº 370, Sala 310 - Centro, Niterói/RJ, CEP 24.020-076, registra o presente Termo de
Apostilamento, nos seguintes termos:

1. Objeto: O objeto do presente termo é o reajuste do valor inicialmente
contratado em 5,700811%, conforme previsto na "CLÁUSULA SÉTIMA -
REAJUSTE" do contrato 167/2025, correspondente à variação do INCC-DI
referente ao período compreendido entre março de 2025 a fevereiro de 2026.

2. Vigência: O presente apostilamento produz efeitos administrativos a partir da assinatura
estendendo-se até 23 de fevereiro de 2027.

3. Valor: o valor residual do contrato 167/2025 passará de R$ 1.236.456,15 para R$
1.306.944,18 (um milhão trezentos e seis mil novecentos e quarenta e quatro reais e
dezoito centavos).
3.1. O saldo contratual reajustado (R$1.306.944,18) somado à parcela já executada (sem
reajuste - R$ 236.243,03) resulta num valor global atualizado de R$ 1.543.187,21,
considerando o objeto em todas as suas etapas.

4. Garantia: a garantia de execução contratual deverá ser ajustada de forma a compor 5%
do valor atualizado do contrato.

5. Ratificação: Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato,
não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. O presente Termo de
Apostilamento substitui o aditamento contratual em conformidade com a redação
do Artigo 136, da Lei 14.133/2021.

_____________________________________________

TATIANA WEBER
Ordenadora de despesas da Reitoria do IFRS

Portaria n° 113/2024
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